
Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  
com circulação em bancas de jornais e assinantes.
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

Documento assinado digitalmente 
 conforme MP nº 2.200-2 de  

24/08/2021, que institui a Infraestrutura  
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

A8gazetasp.com.br
Terça-feira, 11 De abril De 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS EDITAL Nº 055/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2023 PROCES-
SO N° 086/2023 TIPO: MENOR PREÇO DO ITEM OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SEGURANÇA NÃO ARMADA, na escala diurno e noturno, pelo período de 12 
(doze) meses para atender às necessidades de quaisquer Diretorias ou Secretarias do Município de Novo Horizonte, con-
forme quantitativos e especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I. Data da realização da sessão pública 
do Pregão: dia 25 de abril de 2023, as 14h00 – Obtenção do Edital: gratuito através do site www.sistemas.novohorizonte.
sp.gov.br/comprasedital/, ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, 
na cidade de Novo Horizonte - SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m às 17h00 horas - Novo Horizonte, 10 de abril de 2023 
– Fabiano de Mello Beletani – Prefeito Municipal.

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE FERNANDÓPOLIS
NÚCLEO DE COMPRAS E SERVIÇOS

Encontra-se aberta na Diretoria de Ensino Região de Fernandópolis, Pregão Eletrônico nº 004/2023, 
referente ao Processo SEDUC-PRC-2023/03638, objetivando a contratação de prestação de servi-
ços de transporte de passageiros, mediante fretamento, em caráter eventual, através do Sistema 
de Registro de Preços, (OFERTA DE COMPRA N° 080306000012023OC00009), tipo menor preço. 
A realização da sessão será no dia 25/04/2023, às 09h00, no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.
br. Os interessados em participar do certame deverão acessar o endereço eletrônico www.impren-
saoficial.com.br ou www.bec.sp.gov.br, a partir do dia 11/04/2023, mediante a obtenção de senha de 
acesso ao sistema e credenciamento de seus representantes

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA
Pregão Eletrônico Nº 41/23, Edital Nº 45/23, Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Contratação 
de empresa para a prestação de serviços de recomposição asfáltica (tapa buracos), com 
CBUQ, em vias públicas pavimentadas com asfalto. O cadastro das Propostas e entrega dos 
Documentos de Habilitação, serão recebidos no dia 25/04/23, às 8h50, na página eletrônica da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.bbmnetlicitacoes.com.br). O edital fica disponível na S. de 
Licitações - Av. Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca das 9h às 17h e sites www.itatiba.sp.gov.
br e www.bbmnetlicitacoes.com.br. Informações: tel.(11) 3183-0655. Adriana Stocco - Pregoeira. 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO LESTE 4

RETIFICAÇÃO - Encontra-se aberto na DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO LESTE 4 PREGÃO 
ELETRÔNICO número 03/2023, objetivando a contratação de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍ-
NUOS DE APOIO AOS ALUNOS COM DEFICIÊNCIA, QUE APRESENTEM LIMITAÇÕES MOTO-
RAS E OUTRAS QUE ACARRETEM DIFICULDADES DE CARÁTER PERMANENTE OU TEMPO-
RÁRIO NO AUTOCUIDADO- 080267000012023OC00024. A realização da sessão será na data de 
26/04/2023, às 9:30horas, no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. 

EDITAL N° 067/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2022 - PROCESSO Nº. 2.960/2022

“RETIFICAÇÃO”
A Prefeita da Prefeitura da Estância Hidromineral de Poá COMUNICA aos interessados que o EDITAL 
Nº 067/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2022 foi devidamente RETIFICADO, ficando a DATA 
de abertura REDESIGNADA para o dia 25/04/2023. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos 
sem custo no sítio da Prefeitura Municipal de Poá: www.poa.sp.gov.br, ou mediante a entrega de 
01 (um) CD-ROM do tipo CDR-80, virgem e lacrado na Diretoria do Departamento de Licitações e 
Contratos, no horário compreendido entre 10hs às 14hs, de segunda a sexta-feira. Maiores informa-
ções pelos telefones: (11) 4634-8811/8812. Em, 10 de Abril de 2023. Márcia Teixeira Bin de Sousa 
- Prefeita Municipal

PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE POÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023
EDITAL Nº 25/2023 - PROCESSO Nº 26/2023
Objeto: Registro de Preços para eventual pres-
tação de serviços com fornecimento de material, 
instalação e montagem de alambrados com tela 
de arame galvanizado/plastifi cado e portões. 
O Edital está disponível gratuitamente através 
dos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.
saae.sp.gov.br. Este Pregão será realizado de 
forma ELETRÔNICA, através do BBM – Bolsa 
Brasileira de Mercadoria, na data de 25 de abril 
de 2023, às 09h00. Maiores informações, na 
Gerência de Compras, Licitações e Contratos 
do SAAE, através do telefone: (19) 3834-9435. 
Indaiatuba, 10 de abril de 2023. ENGº PEDRO 
CLAUDIO SALLA -Superintendente

PREGÃO ELETRÔNICO N

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTOS

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023
EDITAL Nº 33/2023 - PROCESSO Nº 36/2023
Objeto: Registro de Preços para eventual 
prestação de serviços de calibração de equipa-
mentos de laboratórios. O Edital está disponível 
gratuitamente através dos sites: www.bbmnetli-
citacoes.com.br e www.saae.sp.gov.br. Este 
Pregão será realizado de forma ELETRÔNICA, 
através do BBM – Bolsa Brasileira de Mercado-
ria, na data de 26 de abril de 2023, às 09h00. 
Maiores informações, na Gerência de Compras, 
Licitações e Contratos do SAAE, através do te-
lefone: (19) 3834-9435. Indaiatuba, 10 de abril 
de 2023. ENGº PEDRO CLAUDIO SALLA - Su-
perintendente

 PREGÃO ELETRÔNICO N

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTOS

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR
PROCESSO Nº 0142200-48.2002.5.15.0024 – 1ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ.

EXEQUENTES: JOSE RODOLFO DE MELO FERREIRA E OUTROS (2). EXECUTADO: W. D. A - 
CONSTRUCAO CIVIL LTDA E OUTROS (3). BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor judicial, devi-
damente credenciado E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ºª Região (TRT-15), inscrito no CRECI/
SP sob nº 78.903-F/SP, Site: https://benitosolucoesjudiciais.com.br, E-mail: benito@benitosolucoes-
judiciais.com.br; Facebook: https://www.facebook.com/benitosolucoesjudiciais e Instagram: https://
www.instagram.com/benitosolucoesjudiciais/, fones: (19) 3896-1400, (19) 99919-2010, com escritório 
estabelecido a Avenida da Attílio Vendrame, nº 82, Sala 05, Centro, Santo Antônio da Posse/SP, CEP: 
13.830-104, na qualidade de corretor judicial devidamente Habilitado no TRT-15, nomeado para a 
alienação judicial do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos do § 2º do artigo 2º 
do Provimento GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente edital para ciência das partes e tercei-
ros interessados de que, no período de 03/03/2023 a 29/08/2023, estará recebendo no endereço retro 
as propostas para a venda judicial do bem abaixo identificado através do e-mail acima identificado. A 
presente venda se dará nos termos deste edital: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Matrícula n°4.352 do 
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Brotas/SP. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: “Um prédio re-
sidencial com 57,00 m² de área construída que recebeu o nº 325 da rua Osvaldo Tambasco, Brotas, 
edificado sobre o terreno urbano compreendido pelo lote nº 95 da quadra “J” com área superficial de 
250,00 m²”. DATA DA AVALIAÇÃO: 13/02/2019 PERCENTUAL DA PENHORA: 100% VALOR UNI-
TÁRIO (% PENHORADO): R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). VALOR TOTAL PENHORADO: 
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL: 1. Fica, desde 
já, autorizada a visitação do imóvel pelos interessados, desde que acompanhados pelo CORRETOR 
ou por quem for por ele indicado, devendo ser apresentada cópia do presente despacho, devidamen-
te assinada por este Juízo, à qual se dá força de MANDADO JUDICIAL, que possibilita o ingresso e 
a visitação do imóvel a ser alienado. 2. É vedado aos depositários, criar embaraços à visitação do bem 
sob sua guarda, sob pena de ofensa ao artigo 14, inciso V, do CPC (artigo 77, inciso IV do NOVO 
CPC), ficando desde logo autorizado o uso de força policial, caso a providência se mostre necessária. 
3. ÔNUS: A aquisição realizada em alienação judicial é realizada de forma livre e desembaraçada de 
ônus (dívidas) trabalhistas, tributários e fiscais, de qualquer órgão da Administração Pública, inscritas 
ou não em dívida pública, ou seja, os débitos até a data da alienação judicial sub-rogam no preço da 
arrematação. 4. Registre-se a possibilidade de parcelamento do pagamento do valor ofertado, con-
soante previsão contida no artigo 895, parágrafo 1º do NOVO CPC. 5. Fica esclarecido que os crédi-
tos relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse, e bem assim, 
os relativos a taxas pela prestação de serviços de tais bens, ou a contribuição de melhoria e multas, 
sub-rogam-se sobre o respectivo preço, por eles não respondendo o adquirente, já que a arrematação 
de bem através de alienação judicial, tem natureza jurídica de aquisição originária, inexistindo relação 
jurídica entre o adquirente e o anterior proprietário do bem (aplicação do artigo 130, parágrafo único, 
do CTN). 6. DO IMÓVEL: o imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS”e no estado em que se 
encontra. 7. A procedência e evicção de direitos dos bens vendidos em alienação judicial/leilão são de 
inteira e exclusiva responsabilidade dos adquirentes. O Corretor nomeado, é um mero mandatário, 
ficando, assim, eximido de eventuais responsabilidades por vícios ou defeitos nos bens alienados 
(ocultos ou não), como também por indenizações, trocas, consertos, compensações financeiras de 
qualquer hipótese ou natureza, portanto, qualquer dificuldade quanto a: registrar a carta de alienação 
judicial, imitir-se na posse, e as dificuldades deverão ser imediatamente comunicadas ao juízo res-
ponsável para as providências cabíveis. 8. DA PROPOSTA CONDICIONAL: As propostas que não 
atingirem o valor mínimo de venda poderão ser recebidas “condicionalmente”, ficando sujeitas a apre-
ciação do Juízo responsável. 9. O exercício do direito de preferência só poderá ser exercido, comuni-
cando-se diretamente o corretor nomeado no e-mail: corretorjudicialbenito@posseimoveis.com.br e 
no processo, no prazo de 30 dias da nomeação. 10. Ressalvada a hipótese do artigo 903, parágrafo 
5º, do Novo Código de Processo Civil, a desistência da aquisição, a ausência do depósito, ou inadim-
plemento, acarretará a perda, em favor da execução, do valor já pago, além da comissão destinada 
ao leiloeiro, sem prejuízo de aplicação de multa pela mora de 20% (vinte por cento), sobre o valor da 
venda, bem como, execução do valor remanescente que poderá ser dirigida ao patrimônio dos adqui-
rentes desistentes, com responsabilidade solidária de seus sócios, no caso de pessoa jurídica, dis-
pensando qualquer intimação para tanto. 11. Na hipótese de acordo, pagamento ou adjudicação do 
débito após a publicação da decisão de nomeação, mas antes da realização do encerramento da 
alienação, o corretor responsável fará jus à comissão no montante de 2,5% (dois e meio por cento) do 
valor de avaliação do bem. 12. Além da comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da alienação, 
a cargo do adquirente, fará jus o Corretor nomeado, ao ressarcimento das despesas incorridas com a 
remoção, guarda e conservação dos bens, desde que documentalmente comprovadas, bem como a 
armazenagem, na forma do artigo 789-A, VIII, da CLT, que serão acrescidas à execução. 13. O credor 
que não adjudicar os bens constritos antes da decisão de nomeação, poderá fazê-lo posteriormente, 
respondendo, pela comissão de corretagem conforme item 11. 14. Caso o adquirente seja o próprio 
credor, deverá no prazo de 48 horas, efetuar o depósito do valor proposto que superar seu crédito, sob 
pena de, tornar sem efeito a adjudicação, ou, se for o caso, de atribuí-la ao comprador concorrente, 
sem prejuízo dos honorários do profissional nomeado. 15. Os Embargos à alienação, de acordo com 
o artigo 903 do Novo Código de Processo Civil, não terão efeito suspensivo da venda realizada, 
considerando-se perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os 
Embargos. 16. O prazo para eventuais embargos à alienação passará a fluir da data da intimação 
realizada pelo sr. Corretor, comunicando aos executados que a alienação judicial se concretizou. 17. 
Servirá também a presente decisão como OFÍCIO ao Síndico, Administrador ou Responsável pelo(s) 
bem(ns) objeto(s) da alienação a fim de informar por escrito no prazo de 48 h o SALDO DEVEDOR 
TOTAL de eventuais taxas, condomínios, multa ou outras despesas ao Corretor, sob pena de ser 
considerado ato atentatório à dignidade da justiça com aplicação de multa. 18. Aplica-se a presente 
alienação o disposto no Artigo 893 do Código de Processo Civil. 19. Deverá o interessado proceder a 
impressão diretamente pela consulta pública processual do PJe, sendo certo que o documento assi-
nado eletronicamente terá validade para os devidos fins, nos termos da lei nº 11.419/2006. 20. Obser-
ve-se que a autenticidade poderá ser aferida mediante consulta ao seguinte endereço na internet:ht-
tp://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listVie w.seam, digitando no campo 
“número do documento” o número do respectivo código de barras. 21. A publicação deste despacho/
edital supre eventual insucesso nas intimações pessoais e dos respectivos patronos, em especial à 
executada e/ou sócios, inclusive aos conjugues quando for o caso. 22. PUBLICIDADE: Autoriza-se a 
publicidade da venda do imóvel, pelos meios idôneos de divulgação de mídia acessíveis ao Sr. Cor-
retor, conforme julgar mais conveniente e oportuno. O Sr. Corretor deverá, também, publicar o Edital 
de Venda em endereço de grande circulação da região. 23. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Por 
agendamento, mediante contato direto com o Corretor, pelo número de telefones: (19) 3896-1400 e 
(19) 99919-2010. Mediante propostas no site https://benitosolucoesjudiciais.com.br, e-mail: benito@
benitosolucoesjudiciais.com.br. Santo Antônio de Posse, 03/03/2023, BENITO TOMAZ VICENSOTTI, 
Corretor Judicial Habilitado no TRT-15, CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

ASSOCIAÇÃO DOS SERVENTUÁRIOS DE JUSTIÇA 
DOS CARTÓRIOS OFICIALIZADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da Diretoria Executiva da Associação dos Serventuários de Justiça dos Cartórios Oficializados do Estado de São 
Paulo, em cumprimento às disposições estatutárias, especialmente aquelas contidas nos artigos: 21 inciso II, 22 e 8 2º, 23, 24, 
26 e 27 bem como 32, todos do Estatuto da Associação, convoca os associados que atendam às exigências do artigo 20, do 
referido estatuto, para a Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no auditório da sede social localizada na Praça da Liberdade 
nº 130, 3º andar, Capital, no dia 24 de abril de 2023, às 11h00min, em primeira convocação, e às 11h30min, em segunda 
convocação com qualquer número de presentes, a fim de deliberar sobre o seguinte assunto: Item único - Aprovar as contas, 
livros e balanço da Associação, referentes ao exercício de 2022. (Os documentos e o parecer favorável do Conselho Fiscal, 
encontram-se à disposição do associado, na secretaria). São Paulo, 03 de abril de 2023. Eliel Laurentino de Melo - Presidente.

HSBX Bauru Empreendimentos S/A
Em Recuperação Judicial

CNPJ/MF nº 67.760.702/0001-44 - NIRE 35.300.133.692
Aviso aos Acionistas

Encontram-se à disposição dos Srs. acionistas na sede social da empresa, situada na Rua Araújo Leite, 
s/nº, quadra 18, lado par, cidade de Bauru, Estado de São Paulo, os documentos a que se referem o 
Artigo nº 133, da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício social findo em 31.12.2022.

Henry Maksoud Neto - Diretor Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 1026648-88.2022.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do 
Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. ALEXANDRE MORON DE ALMEIDA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos 
requeridos JAIRO ALVES RAMOS e RAUL VIEIRA DA CUNHA, qualificações desconhecidas, que lhes foi proposta uma ação de 
USUCAPIÃO por parte de NATHALIA DE FÁTIMA DOS SANTOS E OTUROS, visando o usucapião para que seja adquirido a 
propriedade do imóvel situado à Rua Afonsina, nº 582, Bairro Jardim Orlandina, Complemento: 586 e 590, lote 28 quadra 14, São Bernardo 
do Campo – SP, CEP: 09633-000, sendo a área maior deste imóvel as transcrições nº 16.005, 16.006, 16.007, 16.008 e 19.283 do 1º 
Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo – SP e inscrição municipal nº 012.076.037.000 (matrículas 5.801, 24.875 e 
48.011), alegando posse mansa e pacífica pelo prazo legal. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze (15) dias úteis, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital,apresentem resposta.Não sendo contestada a ação,os réus serão considerados revel,caso em que será nomea-
do curador especial.Será o presente edital,afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.São Bernardo do Campo, 28 de março de 2023 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 0053894-71.2013.8.26.0506. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. Francisco Camara Marques Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SONIA 
HESPANHOL PIRES CORREA, CPF 394.741.198-72, com endereço à Rua Cesario Motta, 713, Jardim Paulista, CEP 14090-052, 
Ribeirão Preto - SP, que foi interposto INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA contra Sonia 
Hespanhol Pires Correa e Marco Antonio Brochetto Correa, na qualidade de Sócios da Empresa Executada IMPER CRET 
CONSTRUÇÕES E IMPERMEABILIZAÇOES LTDA, CNPJ 55.794.127/0001-11, nos autos da ação de Execução de Título 
Extrajudicial onde figura como Exequente F. PINHEIRO COMÉRCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA, com o objetivo de 
incluir no polo passivo da ação, como devedores solidários, os sócios da empresa executada, visando ver satisfeito o seu crédito. 
Encontrando-se Sonia Hespanhol Pires Correa em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, nos termos do artigo 135 do Código de Processo Civil. Não havendo manifestação/resposta, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 20 de junho de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025104-52.2021.8.26.0224. A MMª Juiza de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dra. LARISSA BONI VALIERIS, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a COMERCIO DE ALIMENTOS ELION LTDA-
EPP, CNPJ 057.405.330/0001-23, sito à Alameda Diamante, 104, Alphaville, Santana de Parnaíba - SP, que lhe foi proposta ação de 
Protesto por Rodrigo de Freitas Delgado, onde o Autor foi protestado indevidamente no valor de R$ 4.159,80 junto ao 1º Tabelião de Protesto 
de Letras e Títulos de Guarulhos/SP, do título 045.920-1 de R$ 2.068,08, junto ao 2º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de 
Guarulhos/SP, cujos débitos foram pagos, conforme consta nos documentos anexados nos autos. Diante dos fatos requer o Autor 
suspensão do protesto e verba indenizatória por dano moral de R$ 8.000,00, incluindo as despesas e honorários advocatícios a serem 
arbitrados. Dá-se à causa o valor de R$ 14.227,88 (Julho/2021). Estando os réus em lugar ignorado, foi determinada a CITAÇÃO por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de (15) dias, que fluirá após o decurso do prazo do edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel e será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na 
forma da Lei. Guarulhos, aos 13 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000194-12.2023.8.26.0152. O Doutor Marcello do Amaral Perino, MMº 
Juíz de Direito da 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e Conflitos Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª RAJ/7ª 
RAJ/9ª RAJ, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a T & G GRÁFICA E EDITORA EIRELI, CNPJ. 02.963.583/0001-81, 
na pessoa de seu representante legal, que MEGAPRINT COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ. 02.289.573/0001-02, ajuizou 
ação de Pedido de Falência, objetivando receber o valor de R$ 56.890,79 (Janeiro/2023), onde o Autor efetuou venda de produtos mercantis 
à requerida, representados pelas NF’S que originaram diversas duplicatas mercantis, as quais não foram saldadas pela requerida, conforme 
constam nos documentos que foram descritos e anexados nos autos. Estando a requerida em local ignorado, expede-se o presente edital, 
para que no prazo de 10 dias, a fluir os 20 dias supra, apresente defesa (artigo 98 da Lei nº.11.101, de 09/02/2005). Para o caso de depósito 
elisivo da falência, arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa. Acrescidos de correção monetária, juros e custas 
processuais (conforme sumula 29 do STJ) sob pena de quebra, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia 
nos termos do artigo 257, IV. Será o edital afixado e publicado. NADA MAIS. dado e passado nesta cidade,São Paulo,31 de março de 2023. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Processo 87/2023 - Pregão Eletrônico 32/2023. Objeto: Registro de preços para aquisição de Uni-
formes Escolares. Data de cadastro das Propostas e disputa de lances 25.04.2023 às 14:00 horas. 
Processo 88/2023 - Pregão Eletrônico 33/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de licença de uso de conjunto integrado de aplicações online para a Prefeitura 
de Jardinópolis-SP. Data de cadastro das Propostas e disputa de lances 26.04.2023 às 09:00 horas. 
Processo 68/2023 - Tomada de Preços 02/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada 
prestação de suporte técnico sanitário, consultoria e assessoria técnica especializada, auditoria e 
treinamento em saúde, especialmente na gestão de serviços de saúde. Data de Entrega dos envelo-
pes “Documentação” e “Proposta” para o dia 27.04.2023 às 08:30. Credenciamento e abertura para 
o mesmo dia às 09:00 horas.

RERRATIFICAÇÃO - Processo 77/2023 - Pregão Eletrônico 29/2023 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de administra-
ção, gerenciamento e controle de manutenção preventiva e corretiva, incluído  fornecimento de peças 
de reposição, acessórios, socorro mecânico, transporte por guincho, lavagem/higienização dos veí-
culos que compõem a frota da Prefeitura do Município de Jardinópolis/SP ou de veículos com autori-
zação legal de uso, com implantação, intermediação, administração e operação por meio de sistema 
informatizado e integrado, via internet, com tecnologia de pagamento por meio de cartão magnético 
ou microprocessado de gerenciamento, conforme condições, quantidades e exigências estabeleci-
das no termo de referência. A Prefeitura comunica que devido a alterações no Edital  ca designada a 
Data de cadastro das Propostas e disputa de lances para o dia 25.04.2023 às 09:00 horas.
Informações poderão ser obtidas no endereço Praça Dr. Mario Lins, 150 e telefone 16.3690.2922.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2023
PROCESSO ADM. Nº 16.407/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE GALERIA DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, GUIAS E PAVIMENTAÇÃO, NO CEMITÉRIO JARDIM SANTA 
CECÍLIA, NO JARDIM AEROPORTO, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP.
DATA DE RETIRADA / ENCERRAMENTO E ABERTURA:
PRAZO  DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 01 E 02 – DOCUMENTAÇÃO / 
PROPOSTA
DIA 27 DE ABRIL DE 2023 – ATÉ ÀS 08:30 HORAS-PROTOCOLO, ABERTURA 
MESMA DATA ÀS 09:00 HORAS 
LOCAL ABERTURA: Sala de reuniões da COPEL no prédio da Prefeitura Municipal 
de Botucatu sito à Praça Prof. Pedro Torres, nº 100 centro Botucatu/SP.
O EDITAL PODERÁ SER RETIRADO PELO site: www.botucatu.sp.gov.br. e maiores 
esclarecimentos poderão ser obtidos na Comissão Permanente de Licitações – 
COPEL, pelo tel. (14) 3811-1442 nos horários das  08:00 às 16:30 horas, ou por e-mail: 
andrea.amaral@botucatu.sp.gov.br.

BOTUCATU, 06 DE ABRIL DE 2023
ANDREA CRISTINA PANHIN AMARAL NOGUEIRA 

DIRETORA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

ABERTURA/LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023 – PROCESSO Nº2731/2023: 
Contratação de empresa especializada para Substituição de 205 

Lâmpadas de Vapor Sódio e Instalação de 240 Pontos de Iluminação 
Pública com lâmpadas de LED, em diversos Bairros, para a Secretaria 
Municipal de Planejamento, conforme especificações contidas no Edital. 
Abertura dia 26/04/2023, as 09h.
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site 
www.capaobonito.sp.gov.br no portal Serviços, clicar em Editais

Capão Bonito/SP, 10 de abril de 2023.
Dr. Júlio Fernando Galvão Dias - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO-SP

Agropecuária Penteado Ltda.
CNPJ Nº 21.586.254/0001-03 - NIRE Nº 542.011.698-05

Edital de Convocação - Reunião de Sócios
O administrador da sociedade, nos termos do artigo 1.072 do C.C., tendo sido disponibilizados, em 
06/04/2023, o balanço patrimonial, de resultado econômico e demais documentos fiscais e contábeis, 
convoca os sócios da Sociedade, para comparecer em assembleia a ser realizada no dia 08/05/2023, 
às 16:30 horas em 1° convocação e 17:00 horas em 2° convocação, na Alameda Joaquim Eugênio de 
Lima, 598, conjunto 94, para (i) a discussão e votação das contas dos administradores. SP, 06/04/2023.

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00318/23, Processo 
SIAFEM,20230026794 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2023/00119, Oferta de Compra 
092301090572023OC00337 para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e eventual 
de AGULHA P/ANESTESIA RAQUIDIANA WHITACRE CAL:25G, SISTEMA DE DESCONEXAO 
DESCARTÁVEL (P/DIÁLISE PERITONEAL), CONJUNTO DE BANDEJA RAQUIANESTESIA 
ESTÉRIL, AGULHA P/ ANESTESIA RAQUIDIANA, C/ BISEL WHITACRE (PONTA DE LAPIS), 
AGULHA PARA ANESTESIA PERIDURAL PED.20GAX05CM, TIPO TUOHY, cuja sessão pública 
será realizada no dia 25/04/2023 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos 
sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo 
para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil, a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: 
MARCOS ROBERTO DE LIMA e suplentes.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

LIGA DESPORTIVA DE AUTOMOBILISMO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Na qualidade de Associados da LIGA DESPORTIVA DE AUTOMOBILISMO, representando 1/5 (um 
quinto) do quadro de associados, nos termos do artigo 13º, parágrafo primeiro do Estatuto Social, 
convocamos os associados para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se em 
sua sede social, em 23 de abril de 2023, situada na Avenida Nossa Senhora do Sabará n. 5.267, em 
Vila Emir, São Paulo / Capital, às 10h00, com 2/3 dos associados presentes em primeira convoca-
ção, e às 10h30 com o número de associados presentes, em segunda convocação, para deliberar 
sobre os seguintes assuntos: ORDEM DO DIA: 1. Reforma parcial do Estatuto Social para alteração 
da redação da alínea “a” do artigo 13º; 2. Ratificação da eleição dos membros da Diretoria Executiva 
e Conselho Fiscal para o quadriênio Fev. 2023/Fev. 2027 ocorridas em Assembleia Geral Extraor-
dinária de 23.02.2023; em razão da ratificação das eleições, faculta-se a eventuais interessados a 
apresentação de chapas para o preenchimento de cargos diretivos e do Conselho Fiscal concorren-
do em eleições diretas com a chapa já apresentada, sendo que a não apresentação de novas chapas 
e/ou candidatos, ensejará a ratificação dos nomes dos eleitos em 23.02.23. 3. Posse da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal; 4. Assuntos Gerais. São Paulo, aos 11 de abril de 2023. Marcelo 
Guedes; Armando Ricardo Guedes; Carlos Eduardo Harmel; João Ricardo Harmel; Edgard Neves 
Clausell; Alessandra Cristina Perez; Eduardo Bruno Arábia; Nilton Moro da Costa; Antonio Hamilton 
de Castro Andrade Neto.

 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - DIRETORIA DE LOGÍSTICA – UGE 180.180 

SEÇÃO DE FINANÇAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-180/0007/23 - Processo nº 2023025180-4 - OC nº 180180000012023OC00024

Encontra-se aberto na Diretoria de Logística o Pregão Eletrônico nº PR-180/0007/23, objetivando o Registro de Preços para futuras aquisi-
ções de até 126.000 (cento e vinte e seis mil) conjuntos operacionais – COMBAT SHIRT – composto por 01 (uma) calça e 01 (uma) 
camisa manga longa, conforme Termo de  Referência Nº DL-10.3/26/22. A realização da sessão dar-se-á no dia 26 de abril de 2023, às 
09h10min, no sítio www.bec.sp.gov.br (Bolsa Eletrônica de Compras), endereço onde se encontra o Edital na íntegra devendo ser observada, em 
especial, a especificação técnica do objeto (ANEXO I).

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 016/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 4407/2023

TIPO: MENOR PREÇO
Objeto: Aquisição de materiais permanentes para as bases do SAMU: 
Boiçucanga, Juquehy e Enseada. Data da Sessão: 25/04/2023. 
Horário de início da Sessão: Às 09:00h. O Pregão, na forma eletrônica, 
será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas 
as suas fases através do sistema de pregão, na forma eletrônica 
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões, (www.bll.org.br) edital 
disponível gratuitamente nos sites www.saosebastiao.sp.gov.br e 
www.bll.org.br. São Sebastião, 06 de abril de 2023. Reinaldo Alves 
Moreira Filho - Secretário Municipal Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 4845/2023

Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Tipo: Menor Preço. Objeto: Aquisição de equipamento para ambulâncias 
SAMU – Proposta 118171800001200-05. Data Da Sessão: 26/04/2023. 
Horário De Início Da Sessão: Às 09:00h. O Pregão, na forma eletrônica, 
será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as 
suas fases através do sistema de pregão, na forma eletrônica (licitações) 
da Bolsa de Licitações e Leilões, (www.bll.org.br) edital disponível 
gratuitamente nos sites www.saosebastiao.sp.gov.br e www.bll.org.
br. São Sebastião, 06 de abril de 2023. Reinaldo Alves Moreira Filho - 
Secretário Municipal Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO

REPUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3282/2023
TIPO: MENOR PREÇO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de estudo 
estatístico e diagnóstico relativo a drogadição no Município de São Sebastião. 
Data da sessão: 24/04/2023. Horário de início da sessão: 09:00 horas. Local 
da realização da sessão: Sala de licitações da Secretaria de Administração - 
Rua Sebastião Silvestre Neves, 214 - Centro - São Sebastião-SP. Secretaria 
de Administração - Departamento de Suprimentos. Taxa para adquirir o edital: 
R$ 4,00 (quatro reais), ou disponível gratuitamente no site www.saosebastiao.
sp.gov.br. São Sebastião, 06 de abril de 2023. Frederico Schwarz Mazzucca. 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023
PROCESSO ADM. Nº 16.397/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE UMA PRAÇA NO 
CONJUNTO HABITACIONAL JATOBÁ, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP.
DATA DE RETIRADA / ENCERRAMENTO E ABERTURA:
PRAZO  DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 01 E 02 – DOCUMENTAÇÃO / 
PROPOSTA
DIA 28 DE ABRIL DE 2023 – ATÉ ÀS 08:30 HORAS-PROTOCOLO, ABERTURA 
MESMA DATA ÀS 09:00 HORAS 
LOCAL ABERTURA: Sala de reuniões da COPEL no prédio da Prefeitura Municipal 
de Botucatu sito à Praça Prof. Pedro Torres, nº 100 centro Botucatu/SP.
O EDITAL PODERÁ SER RETIRADO PELO site: www.botucatu.sp.gov.br. e maiores 
esclarecimentos poderão ser obtidos na Comissão Permanente de Licitações – 
COPEL, pelo tel. (14) 3811-1442 nos horários das  08:00 às 16:30 horas, ou por e-mail: 
andrea.amaral@botucatu.sp.gov.br.

ANDREA CRISTINA PANHIN AMARAL NOGUEIRA 
DIRETORA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023
PROCESSO ADM. Nº 16.403/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE DRENAGEM 
NAS RUAS JOSÉ KLEFENS, PEDRO DELMANTO SOBRINHO, AV. JOAQUIM 
DOMINGUES E AV. ADOLPHO PINHEIRO MACHADO, NO BAIRRO JARDIM 
CRISTINA, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP.
DATA DE RETIRADA / ENCERRAMENTO E ABERTURA:
PRAZO  DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 01 E 02 – DOCUMENTAÇÃO / 
PROPOSTA
DIA 27 DE ABRIL DE 2023 – ATÉ ÀS 10:00 HORAS-PROTOCOLO, ABERTURA 
MESMA DATA ÀS 10:30 HORAS 
LOCAL ABERTURA: Sala de reuniões da COPEL no prédio da Prefeitura Municipal 
de Botucatu sito à Praça Prof. Pedro Torres, nº 100 centro Botucatu/SP.
O EDITAL PODERÁ SER RETIRADO PELO site: www.botucatu.sp.gov.br. e maiores 
esclarecimentos poderão ser obtidos na Comissão Permanente de Licitações – 
COPEL, pelo tel. (14) 3811-1442 nos horários das  08:00 às 16:30 horas, ou por e-mail: 
andrea.amaral@botucatu.sp.gov.br.

ANDREA CRISTINA PANHIN AMARAL NOGUEIRA 
DIRETORA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

28ª VARA CÍVEL DA CAPITAL/SP
Edital de Intimação - Prazo de 20 dias processo nº 0020864-84.2022.8.26.0100 A MMª. Juíza de 
Direito da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. FLAVIA POYARES 
MIRANDA, na forma da Lei, FAZ SABER a ADA RIPARI NOAL, CPF 118.353.348-90, IVO 
NOAL, CPF 048.707.548-91, IVO NOAL FILHO, CPF 942.472.000-44, LUIZ NOAL NETO, CPF 
013.104.208-40, SANDRA REGINA NOAL ARRUDA, CPF 013.104.178-90, IVONE CRISTIANE 
NOAL FIGUEIREDO, CPF 047.226.618-71, e RICARDO NOAL, CPF 105.330.568-02, que, 
por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Condominio 
Edifi cio Vancouver. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, nos termos do 
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, que fl uirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem a quantia 
de R$532.639,58, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Ficam 
cientes, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que 
o executados, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem impugnação nos 
próprios autos. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

41ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL/SP
Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1082036-78.2020.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). RENATA BARROS SOUTO MAIOR BAIAO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
MARCELA FERNANDES DE JESUS, Brasileira, RG 418713674, CPF 339.380.378-65, que 
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio 
Face Home Life, objetivando o recebimento de R$ 5.647,48 (set/20) mais parcelas 
vincendas até o pagamento, referente a débitos condominiais inadimplidos do apto. 2109, 
do Condomínio Autor, sito à Rua do Lavapés, 410, São Paulo/SP. Encontrando-se a 
Executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para, no prazo de 3 dias, a contar do prazo de publicação, pagar a dívida, atualizada até 
o efetivo pagamento. Os honorários advocatícios, a serem pagos pela Executada em 10% 
sobre o valor da execução, será reduzido pela metade, em caso de integral pagamento no 
prazo. Independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução 
por meio de embargos, no prazo de 15 dias. Ainda neste prazo, reconhecendo o crédito 
do Exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, inclusive 
custas e honorários de advogado, poderá a Executada requerer autorização do juízo 
para pagar o restante do débito em até 6 parcelas mensais corrigidas monetariamente e 
acrescidas de juros de 1% ao mês. Decorridos os prazos supra sem manifestação, será 
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente 
edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. São Paulo, 09 de janeiro de 2023.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.407.917, em 03 de maio de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Códi-
go Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
PAULO ROBERTO LEITE FREDERICO, aposentado, casado com MARCIA HELENA LAZZARINI 
FREDERICO, auxiliar administrativa, brasileiros, residentes e domiciliados nesta Capital; os quais ale-
gam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2004, adquirida através de Contrato 
Particular de Cessão de Direito, datado de 16 de dezembro de 2004, celebrado com JOSÉ SOUZA 
DOS SANTOS e ALFA MARIA DOS SANTOS; posse essa que se refere ao APARTAMENTO nº 04, 
localizado no pavimento térreo do Edifício Ouro Preto, integrante do Bloco 01;  e VAGA de garagem 
situada no pavimento térreo, ambos do Conjunto Residencial que tem entrada pelo nº 190 da Rua Lira 
Cearense, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóveis estes cadastrados na Municipalidade de São 
Paulo, pelos contribuintes nº 168.323.0009-2 e 168.323.0576-0 respectivamente, imóveis registrados 
conforme matrículas nºs 162.761 e 162.762, sob a titularidade dominial de LEONEL GONÇALVES 
e MARIA NECI FURTDO GONÇALVES. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos LEONEL GONÇALVES, MARIA NECI FURTDO 
GONÇALVES, JOSE SOUZA DOS SANTOS, ALFA MARIA DOS SANTOS, CONDOMÍNIO RESIDEN-
CIAL MORUMBI SUL, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 05 de abril de 2023. O Oficial.

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR
PROCESSO Nº 0012730-70.2016.5.15.0024 – 1ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ

EXEQUENTES: JESSICA FERNANDA INACIO E OUTROS (2). EXECUTADO: ANTONIO LUIZ 
ROSSI - ME E OUTROS (2) BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor judicial, devidamente creden-
ciado E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ºª Região (TRT-15), inscrito no CRECI/SP sob nº 78.903-
F/SP, Site: https://benitosolucoesjudiciais.com.br, E-mail: benito@benitosolucoesjudiciais.com.br; 
Facebook: https://www.facebook.com/benitosolucoesjudiciais e Instagram: https://www.instagram.
com/benitosolucoesjudiciais/, fones: (19) 3896-1400, (19) 99919-2010, com escritório estabelecido a 
Avenida da Attílio Vendrame, nº 82, Sala 05, Centro, Santo Antônio da Posse/SP, CEP: 13.830-104, 
na qualidade de corretor judicial devidamente Habilitado no TRT-15, nomeado para a alienação judi-
cial do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos do § 2º do artigo 2º do Provimento 
GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente edital para ciência das partes e terceiros interessados 
de que, no período de 03/03/2023 a 29/08/2023, estará recebendo no endereço retro as propostas 
para a venda judicial do bem abaixo identificado através do e-mail acima identificado. A presente 
venda se dará nos termos deste edital: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Um lote de terreno objeto da 
matrícula 2.979 do Oficial de registro de Imóveis da Comarca de Dois Córregos/SP. DESCRIÇÃO DO 
IMÓVEL: Um terreno, sem benfeitorias, encerrando uma área com 130,00 m², localizado nesta cidade 
na Vila São Pedro, á Rua Santa Inez, consistente em parte do lote 03 (três), da quadra 05 (cinco), 
medindo 5,00 (cinco) metros de frente, por 26,00 (vinte e seis) metros da frente aos fundos, em ambos 
os lados, confrontando de um lado com o remanescente do lote n° 03 (três) de propriedade de Irineu 
Coradi, de outro lado com o lote n° 04 (quatro) e nos fundos com Pedro Valvassori. DATA DA AVA-
LIAÇÃO: 20/01/2021 PERCENTUAL DA PENHORA: 100% VALOR UNITÁRIO (% PENHORADO): 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). VALOR TOTAL PENHORADO: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL: 1. Fica, desde já, autorizada a visitação do imóvel pelos 
interessados, desde que acompanhados pelo CORRETOR ou por quem for por ele indicado, devendo 
ser apresentada cópia do presente despacho, devidamente assinada por este Juízo, à qual se dá 
força de MANDADO JUDICIAL, que possibilita o ingresso e a visitação do imóvel a ser alienado. 2. É 
vedado aos depositários, criar embaraços à visitação do bem sob sua guarda, sob pena de ofensa ao 
artigo 14, inciso V, do CPC (artigo 77, inciso IV do NOVO CPC), ficando desde logo autorizado o uso 
de força policial, caso a providência se mostre necessária. 3. ÔNUS: A aquisição realizada em aliena-
ção judicial é realizada de forma livre e desembaraçada de ônus (dívidas) trabalhistas, tributários e 
fiscais, de qualquer órgão da Administração Pública, inscritas ou não em dívida pública, ou seja, os 
débitos até a data da alienação judicial sub-rogam no preço da arrematação. 4. Registre-se a possibi-
lidade de parcelamento do pagamento do valor ofertado, consoante previsão contida no artigo 895, 
parágrafo 1º do NOVO CPC. 5. Fica esclarecido que os créditos relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse, e bem assim, os relativos a taxas pela prestação de 
serviços de tais bens, ou a contribuição de melhoria e multas, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, 
por eles não respondendo o adquirente, já que a arrematação de bem através de alienação judicial, 
tem natureza jurídica de aquisição originária, inexistindo relação jurídica entre o adquirente e o ante-
rior proprietário do bem (aplicação do artigo 130, parágrafo único, do CTN). 6. DO IMÓVEL: o imóvel 
será vendido em caráter “AD CORPUS”e no estado em que se encontra. 7. A procedência e evicção 
de direitos dos bens vendidos em alienação judicial/leilão são de inteira e exclusiva responsabilidade 
dos adquirentes. O Corretor nomeado, é um mero mandatário, ficando, assim, eximido de eventuais 
responsabilidades por vícios ou defeitos nos bens alienados (ocultos ou não), como também por inde-
nizações, trocas, consertos, compensações financeiras de qualquer hipótese ou natureza, portanto, 
qualquer dificuldade quanto a: registrar a carta de alienação judicial, imitir-se na posse, e as dificulda-
des deverão ser imediatamente comunicadas ao juízo responsável para as providências cabíveis. 8. 
DA PROPOSTA CONDICIONAL: As propostas que não atingirem o valor mínimo de venda poderão 
ser recebidas “condicionalmente”, ficando sujeitas a apreciação do Juízo responsável. 9. O exercício 
do direito de preferência só poderá ser exercido, comunicando-se diretamente o corretor nomeado no 
e-mail: corretorjudicialbenito@posseimoveis.com.br e no processo, no prazo de 30 dias da nomea-
ção. 10. Ressalvada a hipótese do artigo 903, parágrafo 5º, do Novo Código de Processo Civil, a de-
sistência da aquisição, a ausência do depósito, ou inadimplemento, acarretará a perda, em favor da 
execução, do valor já pago, além da comissão destinada ao leiloeiro, sem prejuízo de aplicação de 
multa pela mora de 20% (vinte por cento), sobre o valor da venda, bem como, execução do valor re-
manescente que poderá ser dirigida ao patrimônio dos adquirentes desistentes, com responsabilidade 
solidária de seus sócios, no caso de pessoa jurídica, dispensando qualquer intimação para tanto. 11. 
Na hipótese de acordo, pagamento ou adjudicação do débito após a publicação da decisão de nomea-
ção, mas antes da realização do encerramento da alienação, o corretor responsável fará jus à comis-
são no montante de 2,5% (dois e meio por cento) do valor de avaliação do bem. 12. Além da comissão 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da alienação, a cargo do adquirente, fará jus o Corretor nomea-
do, ao ressarcimento das despesas incorridas com a remoção, guarda e conservação dos bens, 
desde que documentalmente comprovadas, bem como a armazenagem, na forma do artigo 789-A, 
VIII, da CLT, que serão acrescidas à execução. 13. O credor que não adjudicar os bens constritos 
antes da decisão de nomeação, poderá fazê-lo posteriormente, respondendo, pela comissão de cor-
retagem conforme item 11. 14. Caso o adquirente seja o próprio credor, deverá no prazo de 48 horas, 
efetuar o depósito do valor proposto que superar seu crédito, sob pena de, tornar sem efeito a adjudi-
cação, ou, se for o caso, de atribuí-la ao comprador concorrente, sem prejuízo dos honorários do 
profissional nomeado. 15. Os Embargos à alienação, de acordo com o artigo 903 do Novo Código de 
Processo Civil, não terão efeito suspensivo da venda realizada, considerando-se perfeita, acabada e 
irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os Embargos. 16. O prazo para eventuais 
embargos à alienação passará a fluir da data da intimação realizada pelo sr. Corretor, comunicando 
aos executados que a alienação judicial se concretizou. 17. Servirá também a presente decisão como 
OFÍCIO ao Síndico, Administrador ou Responsável pelo(s) bem(ns) objeto(s) da alienação a fim de 
informar por escrito no prazo de 48 h o SALDO DEVEDOR TOTAL de eventuais taxas, condomínios, 
multa ou outras despesas ao Corretor, sob pena de ser considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça com aplicação de multa. 18. Aplica-se a presente alienação o disposto no Artigo 893 do Código 
de Processo Civil. 19. Deverá o interessado proceder a impressão diretamente pela consulta pública 
processual do PJe, sendo certo que o documento assinado eletronicamente terá validade para os 
devidos fins, nos termos da lei nº 11.419/2006. 20. Observe-se que a autenticidade poderá ser aferida 
mediante consulta ao seguinte endereço na internet:http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/Con-
sultaDocumento/listVie w.seam, digitando no campo “número do documento” o número do respectivo 
código de barras. 21. A publicação deste despacho/edital supre eventual insucesso nas intimações 
pessoais e dos respectivos patronos, em especial à executada e/ou sócios, inclusive aos conjugues 
quando for o caso. 22. PUBLICIDADE: Autoriza-se a publicidade da venda do imóvel, pelos meios 
idôneos de divulgação de mídia acessíveis ao Sr. Corretor, conforme julgar mais conveniente e opor-
tuno. O Sr. Corretor deverá, também, publicar o Edital de Venda em endereço de grande circulação 
da região. 23. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Por agendamento, mediante contato direto com 
o Corretor, pelo número de telefones: (19) 3896-1400 e (19) 99919-2010. Mediante propostas no site 
https://benitosolucoesjudiciais.com.br, e-mail: benito@benitosolucoesjudiciais.com.br. Santo Antônio 
de Posse, 03/03/2023, BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial Habilitado no TRT-15, CRE-
CI/SP sob nº 78.903-F/SP.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE SERVIDORES DO JUDICIÁRIO
Senhores(as) Servidores(as),
O presidente da PÚBLICA- CENTRAL DOS SERVIDORES PÚBLICO e FESPESP–FEDERAÇÃO 
DAS ENTIDADES DE SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, convoca todos os 
servidores do judiciário paulista para participarem de assembleia geral, a ser realizada no dia 15/04, 
às 9h30 em primeira convocação e 10h00 em segunda convocação, de forma híbrida, sendo presen-
cial na Sede da ASSETJ- Associação dos Servidores do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
na Rua Conselheiro Furtado, 93, 1º andar, Centro- SP, e de forma virtual pelo link da plataforma Zoom: 
https://bit.ly/assembleia15-04hs,  com a pauta: Deliberação sobre a Campanha salarial 2023 dos 
servidores do Poder Judiciário do Estado de São Paulo.

São Paulo, 10 de Abril de 2023.
JOSÉ GOZZE

Presidente da FESPESP/PÚBLICA
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